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Fases da Reforma Tributária 



Situação Atual

LEI COMPLEMENTAR Nº 214, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2025

ORIGEM: PLP 68/2024
INSTITUI O IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS), A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE
BENS E SERVIÇOS (CBS) E O IMPOSTO SELETIVO (IS); CRIA O COMITÊ GESTOR DO IBS E
ALTERA A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.

LEI COMPLEMENTAR Nº 227, 
DE 13 DE JANEIRO DE 2026

ORIGEM: PLP 108/2024
INSTITUI O COMITÊ GESTOR DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS - CG-IBS, DISPÕE
SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO LANÇAMENTO DE
OFÍCIO DO IMPOSTO SOBRE BENS E SERVIÇOS - IBS, SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PARA OS
ENTES FEDERATIVOS DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IBS, E SOBRE O IMPOSTO
SOBRE TRANSMISSÃOCAUSA MORTIS E DOAÇÃO DE QUAISQUER BENS OU DIREITOS -
ITCMD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Nota Técnica NF-e/NFC-e 
2025.002 v.1.34

Nota Técnica SE\CGNFS-e nº 
004 e 005

NOTAS TÉCNICAS QUE DISPÕEM SOBRE AS ADEQUAÇÕES DO LAYOUT DA DOCUMENTOS
FISCAIS ELETRÔNICOS, DADO O CONTEXTO DA REFORMA TRIBUTÁRIA DO CONSUMO.

Aguardando a publicação dos Regulamentos de IBS e CBS



ESTRUTURA DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

SOBRE O CONSUMO

A Emenda Constitucional nº 132/2023 e a Lei Complementar nº 214/2025 preservaram o regime do Simples Nacional

CBS: Contribuição sobre bens e serviços

IBS: Imposto sobre bens e serviços

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc132.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-214-de-16-de-janeiro-de-2025-607430757


ESTRUTURA DA REFORMA TRIBUTÁRIA 

SOBRE O CONSUMO

IS - IMPOSTO DO PECADO 

Nocividade ao meio ambiente e a saúde humana
Art. 409 da LC 214/2025 e especulações do mercado

1. Veículos automotores
2. Embarcações e aeronaves
3. Produtos fumígenos
4. Bebidas alcoólicas
5. Bebidas açucaradas
6. Bens minerais extraídos
7. Serviços de apostas e concursos de prognósticos / fantasy sports

• No Simples Nacional é cobrado por fora.

• Incidência monofásica, sem geração de crédito

As Alíquotas do IPI serão reduzidas a zero             
(LC 214/2025, art. 126, a partir de janeiro/2027)

Exceção: Produtos que tenham industrialização 
incentivada na Zona Franca de Manaus (ZFM), 
conforme definição da SUFRAMA



Art. 348, LC 214/25



Cronograma – NFe (modelo 55)/NFCe (modelo 65) 

Homologação (Ambiente de
Testes): não têm validade fiscal,
servem apenas para testes de
integração, layout, regras de
validação e consistência do sistema
emissor.

Produção (Ambiente Oficial): é o
ambiente real da SEFAZ. As NF-e
emitidas em produção têm
validade jurídica e fiscal, geram
obrigação tributária, precisam ser
armazenadas pelo prazo legal
(normalmente 5 anos) e são
utilizadas em escrituração fiscal e
contábil.

Fonte: https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=04BIflQt1aY=

CÓDIGO DE REGIME TRIBUTÁRIO - CRT

ATO CONJUNTO RFB/CGIBS Nº 1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A partir do primeiro dia do quarto mês subsequente a publicação dos regulamentos de 

IBS e CBS, a fiscalização passará a atuar de forma plena



Cronograma - NFSe

ATO CONJUNTO RFB/CGIBS Nº 1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
A partir do primeiro dia do quarto mês subsequente a publicação dos 

regulamentos de IBS e CBS, a fiscalização passará a atuar de forma plena



NFSe Nacional – Locação de móveis e imóveis

Fontes: https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc https://prefeitura.pbh.gov.br/fazenda/bhiss/avisos

Portanto, ainda não há obrigatoriedade da emissão de NFS-e 
para locação de bens móveis/imóveis visto a impossibilidade 

técnica do portal nacional. Manter documentação por Faturas.



Do Cancelamento de Nota Fiscal (Modelo 55) e 
os Impactos da Reforma

A reforma não elimina o cancelamento de NF-e, mas endurece significativamente as penalidades
quando ele ocorre fora das regras legais.

Cancelamento após fato gerador: Multa de 66% sobre o valor do tributo de referência.

Cancelamento fora do prazo (IBS) : Multa de 33 % sobre o valor do tributo de referência.

Fonte: Inciso XVII do art. 341-G da LC 227/2026

Ocorre depois que o produto foi entregue ou o serviço prestado.

Aplica ao cancelamento realizado fora do prazo regulamentar, ainda que antes da concretização do
fato gerador.

Aguardando regulamentação para cancelamento de NFS-e pelo Conselho
Gestor do IBS. Pois, inadmissível o cancelamento de serviço.



SERÁ QUE TEREMOS AUMENTO DE                   
CARGA TRIBUTÁRIA COM A REFORMA???





1. Alíquotas

IVA DUAL

Estimativa 
GOVERNO: 26,5%

CBS 
Alíquota aplicável será definida 

pela União por lei complementar  
(CBS = U)

IBS            
Alíquota aplicável será a soma da 

alíquota do estado com a 
alíquota do município de destino:                         

(IBS = E + M)                                                                  
O Senado estabelecerá alíquota 

de referência 

Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2024/08/23/reforma-tributaria-aliquota-dos-impostos-sobre-produtos-e-
servicos-sera-aumenta-147percent-com-mudancas-da-camara-diz-fazenda.ghtml



2. Cálculo tributo:
“Por dentro’ (ICMS e ISS) x “Por fora” (IBS)

Por dentro: é o tributo embutido no preço de venda.

Base de cálculo do ICMS = (1.000,00/(1-0,18)) = 1.219,51

Alíquota efetiva de ICMS = 21,95%

Por fora: o tributo não faz parte do preço de venda.

EXEMPLO COMPARATIVO

Descrição ICMS Alq. 18% IBS Alq. 18%

Custo + Margem

Base de Cálculo

Valor tributo

1.000,00

1.219,51

219,51

1.000,00

1.000,00

180,00



➢ Do ponto de vista jurídico-tributário, a questão envolvendo o ISS se mostra menos polêmica. Segundo a
Lei Complementar nº 116/2003, a base de cálculo do ISS corresponde ao preço do serviço. Assim, considerando
que o IBS e a CBS são tributos apurados “por fora”, ou seja, não estão embutidos no valor do serviço, aguarda-se
que esses tributos não sejam incluídos na base de cálculo do imposto municipal durante o período de transição.

➢ Por outro lado, a discussão atinente ao ICMS é mais “acalorada”. A Lei Kandir (LC 87/96) foi mantida sem
alterações pela LC 214/2025, fixando a incidência do IBS e da CBS na base do ICMS.

➢ PLP 16/2025: Em tramitação; busca definir a exclusão do ICMS e ISS, mas aguarda votação na Câmara.

Veja o posicionamento de alguns Estados sobre a matéria:

Inclusão do IBS e CBS na base de cálculo do ICMS e ISS

Estados 2026 2027 ...

São Paulo

Fontes: Nota de Esclarecimento e Resolução de Consulta nº 39/2025 de Pernambuco e Resposta à Consulta nº 32303 de 27/11/2025 de São Paulo

Minas Gerais

Não compõem

Não compõem

Previsão de composição em 2027. Será editada Solução Consulta de contribuinte 
abril/2026 – Informação extraoficial da SEF/MG em 22/01/26.

Compõem a base de cálculo

Compõem a base de cálculoPernambuco



IVA DUAL

(CBS + IBS)

Onde ocorrer o consumo do Bem ou Serviço (REGRA: DESTINO)                              
Exemplos: 

* Local de entrega ou disponibilização do bem ao destinatário;

* Local onde o imóvel estiver situado;

* Local do evento a que se refere o serviço;

* Local da prestação do serviço;

* Local de início do transporte;

* Local de instalação do terminal; etc.

3. Local de Incidência

Art. 11 da Lei Complementar nº 124/2025

EC 87/2015

Fontes: https://www.gov.br/nfse/pt-br/biblioteca/documentacao-tecnica/rtc/anexovii-indop_ibscbs_v1-00-00.xlsx/view

Errar o município, torna a NF inidônea e pode gerar penalidade de 66% do valor do tributo - Inciso XIII c/c §6° do art. 341-G da LC nº 227/2026



4. Regimes Especiais - LC nº 214/2025

Artigos por tema (%)

Regimes 
Específicos, 
Diferenciados e 
Favorecidos

Imposto 
Seletivo

Revogações 
e alterações

Normas gerais 
IBS e CBS

Transição para o 
novo modelo

Revogações

TOTAL: 544 artigos

535
artigos

76
leis federais

810
artigos

IN RFB n° 2121
(PIS/Cofins)

27
Regulamentos 

de ICMS

CENTENAS 
de artigos

+ MILHARES (5547) de 
legislações municipais 

relacionadas ao ISS



REGIMES ESPECIAIS ICMS 
E PIS/COFINS

1. Regimes Específicos: Substituem a cobrança normal da CBS e do IBS,
aplicando regras próprias. ** setores com características e peculiares
que dificultam a aplicação do regime geral de não-cumulatividade.

2. Regimes Favorecidos: Concessão de benefícios a setores para
incentivar atividades econômicas estratégicas ou sociais.

3. Regimes Diferenciados: Modificam parcialmente as regras gerais da
CBS e do IBS, mas sem afastá-las completamente. *** Simples
Nacional.

Regimes Especiais IBS e CBS



Regimes Específicos CBS e IBS

Combustíveis – Art.172

Planos de Assistência à Saúde – Art.234

Bens imóveis – art.251

Serviços Financeiros – art. 181

Concursos de Prognósticos – Art.244

Sociedades Cooperativas – Art.271

Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e
Operações Alcançadas Por Tratado
Internacional - Art.297

Bares, Restaurantes, Hotelaria, Parques de
Diversão e Parques Temáticos, Transporte
Coletivo de Passageiros e Agências de Turismo
– Art. 273

Sociedade Anônima do Futebol – SAF Art. 292

Lei Complementar nº 124/2025



Regimes ESPECÍFICOS – DERE

DERE – Declaração Eletrônica de Regimes Específicos.

A expectativa é que sua implementação aconteça após
2026, acompanhando o período de transição da
Reforma

A entrega ocorrerá pelo modelo de Apuração Assistida,
utilizando o ROC (Registro de Operações de Consumo),
consolidando diversas informações em um só
ambiente. Utilização de um plano de contas
referenciado



Art. 137 - Produtos Agropecuários, Aquícolas, Pesqueiros, Florestais e Extrativistas
Vegetais In Natura

Art. 138 - Insumos Agropecuários e Aquícolas

Art. 139 - Produções Nacionais Artísticas, Culturais, de Eventos, Jornalísticas e 
Audiovisuais

Art. 140 - Comunicação Institucional

Art. 141 - Atividades Desportivas

Art. 142 - Soberania e Segurança Nacional, Segurança da Informação e Segurança 
Cibernética

Redução de 60% da alíquota-padrão para bens e serviços:

Regimes Favorecidos CBS e IBS
Lei Complementar 214/2025

Regimes Favorecidos CBS e IBS

Cobrança de 40% da 
alíquota-padrão



I - dispositivos médicos;

II - dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência;

III - medicamentos;

IV - produtos de cuidados básicos à saúde menstrual;

V - produtos hortícolas, frutas e ovos;

VI - automóveis de passageiros adquiridos por pessoas com deficiência ou com
transtorno do espectro autista;

VII - automóveis de passageiros adquiridos por motoristas profissionais que destinem o
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); e

VIII - serviços prestados por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT sem
fins lucrativos.

Redução de 100% da alíquota-padrão para operações:

Cobrança de                    
Alíquota- Zero

Art. 143 Lei Complementar 214/2025

Regimes Favorecidos CBS e IBS



Regimes Favorecidos CBS e IBS

I - administradores;

II - advogados;

III - arquitetos e urbanistas;

IV - assistentes sociais;

V - bibliotecários;

VI - biólogos;

VII - contabilistas;

VIII - economistas;

IX - economistas domésticos;

X - profissionais de educação física;

Redução de 30% da alíquota-padrão para profissões regulamentadas:

XI - engenheiros e agrônomos;

XII - estatísticos;

XIII - médicos veterinários e
zootecnistas;

XIV - museólogos;

XV - químicos;

XVI - profissionais de relações públicas;

XVII - técnicos industriais; e

XVIII - técnicos agrícolas.

Cobrança de 70% da 
alíquota-padrão

Art. 127 Lei Complementar 214/2025



Fontes: https://www.gov.br/memp/pt-br/assuntos/noticias/abertura-de-empresas-cresce-14-1-no-2o-
quadrimestre-de-2025-no-brasil/mapa-de-empresas-boletim-2o-quadrimestre-2025.pdf

63,30%

28,60%

8,10%

BRASIL ATINGE 24 MILHÕES DE CNPJ´s ATIVOS EM 2025 E                                                       
SIMPLES NACIONAL E MEI DOMINAM 91,90% DO MERCADO

MEI SIMPLES NACIONAL OUTROS REGIMES

Regimes Diferenciados CBS e IBS – Simples Nacional

https://www.gov.br/memp/pt-br/assuntos/noticias/abertura-de-empresas-cresce-14-1-no-2o-quadrimestre-de-2025-no-brasil/mapa-de-empresas-boletim-2o-quadrimestre-2025.pdf


Arrecadação do Simples Nacional

Regime Valores Percentual

Lucro Real 340.682 64%

Lucro Presumido 117.275 22%

Simples Nacional 26.203 5%

Penalidades/Outros 46.651 9%

Fonte: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/apresentacoes/arrecadacao/apresentacao-arrecadacao-dez-2025.pdf/view

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/apresentacoes/arrecadacao/apresentacao-arrecadacao-dez-2025.pdf/view


2026 É O ANO DA ESTRATÉGIA TRIBUTÁRIA PARA  AS 
EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL!



Transição: Períodos 2027 a 2032                                                                                             
Fim PIS/COFINS em 2027 e transição ICMS até 2032 

ANEXOS I, II – Comércio, Industria - ANEXOS III, IV e V - Serviços

REGIME REGULAR DO SIMPLES NACIONAL



REGIME DIFERENCIADO - HÍBRIDO IBS/CBS



DEFINIR PERFIL DOS CLIENTES

B2B    [PJ]               
(Aproveitamento de crédito)

B2C                                               
[PJ e PF – Consumidor Final]

(Não aproveita crédito)

Tendência favorável ao               
Regime HÍBRIDO

Tendência favorável ao             
Regime REGULAR

ANÁLISES ESTRATÉGICAS - EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL

Aumento de competitividade e ganho de mercado



CNAE DA EMPRESA DO SIMPLES E O REGIME TRIBUTÁRIO DOS FORNECEDORES

CNAE COMÉRCIO / INDÚSTRIA                                                
(Comportamento de aquisição de crédito)

Tendência 
favorável ao 

Regime REGULAR                   
(Crédito restrito)

ANÁLISES ESTRATÉGICAS - EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL

Impacto direto no custo, e consequentemente  na formação de preço

Tendência favorável  ao 
Regime HÍBRIDO                   

(Amplo creditamento)

Fornecedor                      
Lucro Real/Presumido

Tendência favorável  ao 
Regime REGULAR                     

(Crédito reduzido)

Fornecedor                      
Simples Nacional

CNAE SERVIÇO EXPORTADORA

Tendência favorável  
ao Regime HÍBRIDO                   
(Operação Imune com 

manutenção do crédito)



CADASTRO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOSNCM/NBS sujeito aos                        

Regimes Favorecidos              
Redução de alíquota de                           

30% a 100%

Ex.: Alíq. Zero Cesta-básica

NCM/NBS - Regime Regular de 
Tributação

Tendência favorável ao Regime 
HÍBRIDO                                 

(Possibilidade de utilização do benefício e  
redução real da carga tributária)

Tendência favorável ao 
Regime REGULAR  

(Manutenção das regras 
simplificadas), NÃO desprezando 
as regras de análise de clientes e 

fornecedores, necessários cálculos

ANÁLISES ESTRATÉGICAS - EMPRESAS DO SIMPLES NACIONAL



https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/exibirArquivo.aspx?conteudo=TYzk8DtZ45Q=

Correlação CST IBS/CBS X cClassTrib X LC 214/2025

https://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/exibirArquivo.aspx?conteudo=TYzk8DtZ45Q=


Exemplo: Correlação Código NCM x LC 214 x CclassTrib



Exemplo: Correlação Código LC 116/03  X NBS

Fonte: https://www.gov.br/mdic/pt-br/assuntos/sdic/comercio-e-servicos/nbs-nomenclatura-brasileira-de-servicos



Exemplo: Correlação Código NBS x cClassTrib



Obs.: O CFOP não é um código da Reforma, mas é uma das informações para determinação da cClassTrib, em razão do período de
transição

Correlação CFOP X CclassTrib



O QUE FAZER PARA SER ESTRATÉGICO COM A 
REFORMA TRIBUTÁRIA???



CARGA TRIBUTÁRIA ESTIMADA – REFORMA TRIBUTÁRIA 2033 
DADOS DE INDÚSTRIAS DA BASE NF CONSULTORES



Mapeamento de Cadastro das entradas                       
Produtos (NCM) e Serviços (NBS)

Impacto de Regimes Especiais

Mapeamento de Fornecedores                
(Foco no regime tributário e impacto 

financeiro de fluxo de caixa)

AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA MAIOR CREDITAMENTO

Regularidade Fiscal ampla                        
(Somente comprar com documento fiscal)

Mapeamento do Plano de Contas Contábil 
para fins de creditamento amplo 

(inclusive no Nota de Crédito)



Fonte: https://www.crcrs.org.br/arquivos/palestras/0725_roteiro_jornada_tributaria.pdf

Valor Total Nota Fiscal                       
R$ 1.260,50

Valor do Produto/Serviço                           
R$ 1.000,00

Valor IBS/CBS R$  260,50 

Valor IBS/CBS R$ 260,50 

Valor do Produto/Serviço                     
R$ 1.000,00

O SPLIT PAYMENT  “Pagamento dividido” afeta o Simples Nacional?

SIMPLES 
NACIONAL

Regime Híbrido Regime Regular

Está obrigado ao                          
Split Payment em 

2027

Manutenção              
da DAS

Impacto de Fluxo de Caixa nas compras parceladas. Apropriação do crédito condicionada ao efeito financeiro



SPLIT PAYMENTAPURAÇÃO ASSISTIDA



Apuração Assistida (AA) – Ambiente Produção/Oficial

Como acessar?

ATENÇÃO! Para as empresas do Simples 
Nacional que são desobrigadas, é 

possível acessar a Apuração Assistida –
PROJETO PILOTO para realizar 

Simulações, basta fazer a adesão 

https://piloto-cbs.tributos.gov.br/



SAC@CRCMG.ORG.BR





OBRIGADA
Fale Conosco 
(Leia o QR 
Code)


